CONSELHO NACIONAL DE SAUDE

RECOMENDACAO N° 002, DE 07 DE MARCO DE 2002

O Plenario do Conselho Nacional de Saude em sua Centésima Décima Sétima Reunido
Ordinaria, realizada nos dias 06 e 07 de margo de 2002, no uso de suas competéncias regimentais e
atribuiges conferidas pela Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990 e pela Lei 8.142, de 28 de
dezembro de 1990 e de acordo com o disposto na alinea e do Paragrafo Unico do Artigo 6° do
Decreto 99.438/90, Considerando:

- a finalidade da Comissdo Intersetorial de Ciéncia e Tecnologia - CICT € de articular o
Sistema Unico de Saude, com as instituicdes responsaveis pela formacao dos cientistas e pela
producdo do conhecimento cientifico, as agéncias governamentais responsaveis pelo financiamento
da pesquisa, o setor produtivo de tecnologias e insumos para a saude, e, os representantes da
sociedade civil, para a formulacdo das diretrizes e principios da politica nacional de ciéncia e
tecnologia em saude, visando a definicdo de prioridades e estabelecimento de mecanismos de
avaliacdo e controle social a serem propostos ao Plenario do Conselho Nacional de Saude, 6rgao
responsavel pela formulagao da politica nacional de saude e pelo controle social no SUS;

- resolugbes da | Conferéncia Nacional de Ciéncia e Tecnologia em Saude realizada em
1994;

- as proposicoes da Conferéncia Nacional de Ciéncia, Tecnologia e Inovagcédo promovida pelo
Ministério da Ciéncia e Tecnologia em 2001;

- que o processo de elaboracdo de uma Politica Nacional de Ciéncia e Tecnologia em
Saude requer a ativa participagdo de todos agentes governamentais envolvidos no processo de
gestao e fomento das acdes de ciéncia e tecnologia em saude.

RECOMENDA QUE:

- O Ministério da Saude efetue, durante o processo de elaboragdo da proposta de
Politica de Ciéncia e Tecnologia em Saude a ser submetida a apreciacdo do Conselho Nacional de
Saude, ampla consulta com as agéncias e 6rgaos de governo envolvidos diretamente no campo, em
particular, com o Ministério da Educacao e com o Ministério da Ciéncia e Tecnologia;

- promova reunides e amplas consultas aos membros da comunidade cientifica,
tecnoldgica e empresarial para absorver os insumos necessarios para aprimorar formulacdo da
proposta; e ainda

- considere a realizacdo da Il Conferéncia Nacional de Ciéncia e Tecnologia em Saude
ja convocada pelo Conselho Nacional de Saude para o segundo semestre de 2003.

Plenario do Conselho Nacional de Saude em sua Centésima Décima Sétima Reunido
Ordinaria, realizada nos dias 06 e 07 de margo de 2002.



